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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.082, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Francischini e outros) 

 
Altera a Lei nº 5.700, de 1 de setembro de 1971, que "Dispõe sobre a 
forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1131/2019. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5082/2019 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 5.700, de 1 de setembro de 1971, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art.14 ...................................................................................................... 

Parágrafo único. Nas escolas públicas e particulares, é obrigatória a 
presença permanente de uma Bandeira Nacional em cada sala de aula e, 
diariamente, antes do início da primeira aula, os alunos prestarão o seguinte 

juramento: 

“Perante esta Bandeira, sob proteção de Deus, prometo defender a 
Nação Brasileira, a democracia, a liberdade, a justiça, a paz, a vida, sob 

todas as suas formas, o território brasileiro e  os recursos naturais .”(NR) 

“Art. 30 ...................................................................................................... 

Parágrafo único. A saudação prevista no art. 14, parágrafo único, poderá 
ser alterada, desde que escolhida por concurso nacional organizado e 
presidido, conjuntamente, pelos Ministérios da Educação e da Cultura. 

Art. 2ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

a democracia, a liberdade, a justiça, a paz, a vida, sob todas as suas 

formas, o território brasileiro, os recursos naturais  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 5.700, DE 1º DE SETEMBRO DE 1971 
 

Dispõe sobre a forma e a apresentação dos 

Símbolos Nacionais, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
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DA APRESENTAÇÃO DOS SÍMBOLOS NACIONAIS 

 

Seção I 

Da Bandeira Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Hasteia-se, obrigatoriamente, a Bandeira Nacional, nos dias de festa ou de 

luto nacional, em todas as repartições públicas, nos estabelecimentos de ensino e sindicatos.  

Parágrafo único. Nas escolas públicas ou particulares, é obrigatório o hasteamento 

solene da Bandeira Nacional, durante o ano letivo, pelo menos uma vez por semana.  

 

Art. 15. A Bandeira Nacional pode ser hasteada e arriada a qualquer hora do dia ou 

da noite.  

§ 1º Normalmente faz-se o hasteamento às 8 horas e o arriamento às 18 horas.  

§ 2º No dia 19 de novembro, Dia da Bandeira, o hasteamento é realizado às 12 

horas, com solenidades especiais.  

§ 3º Durante a noite a Bandeira deve estar devidamente iluminada.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO RESPEITO DEVIDO À BANDEIRA NACIONAL E AO HINO NACIONAL 

 

Art. 30. Nas cerimônias de hasteamento ou arriamento, nas ocasiões em que a 

Bandeira se apresentar em marcha ou cortejo, assim como durante a execução do Hino 

Nacional, todos devem tomar atitude de respeito, de pé e em silêncio, o civis do sexo masculino 

com a cabeça descoberta e os militares em continência, segundo os regulamentos das 

respectivas corporações.  

Parágrafo único. É vedada qualquer outra forma de saudação.  

 

Art. 31. São consideradas manifestações de desrespeito à Bandeira Nacional, e 

portanto proibidas:  

I - Apresentá-la em mau estado de conservação.  

II - Mudar-lhe a forma, as cores, as proporções, o dístico ou acrescentar-lhe outras 

inscrições;  

III - Usá-la como roupagem, reposteiro, pano de boca, guarnição de mesa, 

revestimento de tribuna, ou como cobertura de placas, retratos, painéis ou monumentos a 

inaugurar;  

IV - Reproduzí-la em rótulos ou invólucros de produtos expostos à venda.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


